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# MUNIC|PIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
034t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATORIO
2023.1104.55
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No dia 04 dê Outrbm ds 2023, nqa) IU lc|Plo OE BOOUIITSE , irrscnto(a) no CNPJ 13.097.064nO01€2, com sede à PC DR JOSE MÂRIA P MELO n' S/N CEP

4936G0O0 - Boquim-SE neste âlo lêgalmente lêpresontâdo por ERALDO OE AI{DRADE SA'ITOS, poíiâdor do CPF n' 891m258500, RESOLVE regist-âr pÍeços

perâ êventuel equisiÉo 6m fecê dâ epíesenlâçáo dâ(s) proposte(s) dâ(s) êmpr6sa(s) ebaixo quâlificada(s):

Fom.c.dor:IVA ETE BARBOSA DE 3A ÍANA CNPJ: 07.10í.288/0O01n0

RapÍatantanta: lven€to Baíbosa de Sântâna

Í.l.lbrl.: (79) 3631-1 687

:lnaI: coÊâ(edm.s6@holÍnail,com

End...ço: RUADR. LAUDELINO FREIRE, 139 - CÊNTRO. Lágaio - SE - a9{0G000

lbm: íí quântló.d.: 1,0O Unldaóa: UN .rc.: RCG itod.lo: 245084 PÍrço UnÍúrto: Rl 34,50 \r.lo. Tot l: R$34.fú

Da.cdçao: fillÍo de linha 6 tornadas

Tolal: Ri 34.50

Âs esp€cifi.açóês tácnicas constantes do pío@sso êm €p,gráfê, essim como todas as obülaçôôs ê coídiçõês dêscritas na minúta da Âlâ do R69asiÍo de Prêços e na
Prcpostâ d6 Prêços intêgÍam estâ ARP índ€pêndênl6m6nle de lrânscÍiçà:.

A vslirâd,o {r,e§l,a Àta d€ R6gislÍo d§ Prêços é elá 0r10202a . a contar do db 0«10/2023 .

3. Do óRGÁo GERE vctADoR E pARnc/F.ANTEs

3.1. O órgáo gerênciadoÍ será a SecíetaÍle munlcipal doAdministraÉo e Finanças

3.2, Sâo órgáos o onüdades púUicas partcipantês do í6gistÍo clê prêços

SocÍotârla l,unlclpal dê Administração e FInânçâs (ÔÍgão g€Íenciadoí);

SocÍotariã unlclpal de EducaÉo, Cultura, Elporte e Lazer (Ôrgão Partlclpanto);

S.cÍ.t.rie llunicip.l d. ObÍe3, UÍb.ni.mo 6 SaÍviços dê Utilid.dê Públicá (Óígào Pârticipántê)i

S.cÍet íle unicipel dê AgricultuÍe, Comárcio, lndústÍie e Meio Ambisnte (Ôrgáo Participantê);

PÍocuradorla G.ral do Município (Órgão Partlcipantê);

Gablnoto do Píofêito (ÔÍgão Perticlpanlo);



Socrotaria unlclpal de Seúde e Bem-Ester (Órgão Particlpânte);

SocÍ6taria Uunlclpál dô As3istôncla Sociel e do Írab.lho {Órgão PaÍtlclpante);

Fundo Hunlclpal dos Direilos da cÍlança ê do Adolescontê (ÓÍgão PaÉlciPante).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.í. A ata de regisiro dê preços, du.ante sua validadê, poderá ser utilizâda por qualquer órgáo ou entidade da adminislrâçâo pÚblica que náo lênha

paíjcipado do cêrtâme licitatóno, mêdiante anuêncie do órgão gerenciedoí, desde que devidamente justifcada a vantâgem e respeiladâs, no que couber, âs

condiçóes e as regras €stâbeleodes na Lei n'8.666, d€ 1993 e no Decr€to n" 7.892, de 2013

4.2. Caberá eo íomecedor beneÍiciáío da Aie cle Rêgistro de PÍeços, observadâs as condições nelâ eslabelecidas, optar pela aceitaÉo ôu não do

íomêcimênto, desd€ quê este íomecimento não pr€judiqu6 es obrigaçôes antêíiormente assumidas com o órgão g€r€nciador e órgáos participantes.

\/..3. Às aquisiÉes ou mntrataçôes âdicionais a que se reíere estê ilêm não podeíão excedeÍ, por órgão ou entidade, e cjnquenta poÍ cento dos quantitativos

-dos itens do insfumênto convocalôrio e registrâdos na atâ dô registro de preços pâÉ o órgáo g€rênciador e órgáos perticipantes

a.4. A§ ad6§ôas à 6ta dê í€gistro de píoços sâo limiláda§. na totalidadê, eo dobro do quantitelivo de câda itêm rogistrado na ate d€ r€gistro dê preço§ pâra o

óÍgão gerêôciado. e óÍgãos partiopanlês, independêntê do númeÍo dê órgãos náo pâÍticipântes que êvêntudmente adêíiíem.

a.5. Ao órgão não panicipente que adêíiÍ á ata compôtêm os atos rolativos à cobíanç3 do cumprimênto pelo fomêcedor das obrigaÉ€s contíatuâlmentê

assumides € s aplicáção, observada e smpla deíêsâ ê o conlraditôíb, de eventuâas penalidâdes dêcoÍaenles do dêacumpaimento de dáusulea coolrâtuais, em

í€lação as suas Éúóprias contrálaÉes, iníoímândo as ocoííáncie§ ao órgào oêíenciador'

4.6. Após a aufoíizaÉo do órgão gêrenciedor, o órgão nâo participânle dev€rá êfelivar a conkataçro solicitade êm até noventa diâs, obs€rvado o prazo de

validadê da Ata de ReqislÍo cle Preços.

a.G.l. Caberá so órgão gerenciador autorizâr, êxcêpcionâl ê justificadamênt6, a proÍrogâção clo prazo parâ eÍêtiveÇéo da contrãtâçáo, rêspeitado o prâzo de

vigénciâ dâ eia, desde quê solioladã pêlo óQão náo participânte

-\v 
5. DA VALIDADE DAATA

5.í. Avalidadê da Ata de RegislÍo de Preços será de 12 mo3es, a partiÍ dê suâ assinatura. náo podêndo ser pÍonogadâ

6. DA REvIsÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REvtsÀo oos pREços REGIsÍRADos

G. í .í Os preços registrâdos poderáo sêí Íevislos a qualquer lempo em dgconência da redução clos preços pratjcáóos no mercado ou de íato que eleve os

custos dos itens rogistrados, obsd6c6ndo ao estabôlêcido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedec€ndo âo seguinlê:

a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do prêço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará ê solicitará formalmente à Comissão Pêrmanente de Licitação pâra que esta convoque o

Íomecêdor para negociar o preço registrado e adequálo ao preço corrente, procedendo a respectiva

{"t31?9
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8t31ir0
,kalteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada

compromisso assumido, respeitados os contratos já Írmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociâções com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de LicitaÇão

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

'1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaÇões assumidas, em

íunção da elêvaÉo dos custos dos bens, decorrenlês de Íatos AAta de Registro de Pregos soÍrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

8.í.2. 56rá0 considêíados prêços de mercrdo, 03 prêços que forêm iguâis ou infeíioíes à média daqu€los apuràdos p€la AdminislraÉo para os itons

í€gistado§.

6.1.3. Em qualqusr hipól6sê, os pr6ços decorront€s dâ revisão não podoíão ulfapassar os pÍaticados no m6rcádo, mantendo,se, no mínimo, a dif6rença
percontual apurada entíê o valor origjnalmenle conslante da proposla do licitante e aquele vig€nlo no mêrcado à época do regislro-

8.í.4. As dt6ra@s dos prêços íêgistrados, oriundas da íevisão clos mêsmos, seÉo puuicádas no Diário Ofcial do Municlpio.

6.2. DO CAr{CELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

l - pllâ Administráção quândo:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pêrlinente e /ou descumprir as condições da Ata dê Registro de Preços;

6.2.í . Os preços Íêgishsdos nâ píesêntê Aia poderão ser cancelados de pleno dirêito, gaíantida a prévia defesa, nos teÍÍÍros do Decreto n" 1 90 de 24 dê julho

de 2017'.

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota dê empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços:

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93;

1. d) o proponente que lenha seus prêços registÍados ê/ou o conlratadô, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar supeÍior ao praticado no mercado;

'1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;



ll- pêlo proponente que lênhâ sêus píeços 169istrados quahdo:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de prêçosi

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comPromota a

execução contratual.

7. DAS PENALIOADES

?.í. O dêscumprimênto da Ata de Rêgistro d€ Preços ensejârá apliceÉo das penâlídades êstab€lêcidas no Edital.

. 2. É Oa competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidâdês deoorrentes do descumprimênto

do pactuado nesta ata de registro de preço (aí. 5o, inciso X, do Decreto n'7.89212013\, exceto nas

hiÉtesês em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos participantes, caso no

\7 qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da pênalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Dêcreto n" 7.892/201 3).

7.3. O órgáo panicipanto dev6rá comunicar ao órgão gorcnciador qualqu€r dâs oconÉnciâs provistras no aít 20 do D€crêto n" 7.892/20'1 3. dsda a

necêssiredê do lns auraçào de píocsdimonto para cãnc€lamgnlo do rogastlo do fomecedoÍ.

8. DAS COND|çÔES GERAIS

8.1. As condiÉes gerais do fomecimento. tais @mo os prazos para entrega e Íecebimento do objeto, as ot riga@es da AdministrâÉo e do íomêcedor

rêgistÍado, penalidades e demais condi@s do ajusle, êncontrâín-se definidos no Termo de Reíerênciâ, ANEXOAO EDITAL.

A prêsênte Atâ de Regish de PÍ6ços, apos ltda € achada confoíme. é assinada p€las p3rts§.

ERÂLOO OE ANDRADE SANÍOS
PREFE]TO IíUNICIPAL

Ef31í'1
{

Assinado dê íorma dilrilâl porl

ERALOO OE AXORADE SATTOS

89r60258500

Oadoê: O5l 1Ol2O23 1 2:2404

IVANEÍE BARBOSA OE SANTAIIA
07.101.286/0001-30

Assnado dê ÍoÍma digital poÍ:

lv.nrt. B..bo$ d. S.nLn.
312,1,17í)í9

Oâdos: 03/10/2023 10:21:40


